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1. HISTÓRICO: 

A direção do Instituto Municipal de Ensino Superior de 
Assis indica Luiz Frederico B. da Rocha para lecionar, no corrente ano 
letivo, as disciplinas Biologia Geral, Ecologia (Parecer CEE n° 572/ 
88, favorável à indicação até o final do ano letivo de 1991) e Zoologia 
(Parecer CEE nº 209/91, autorizando, em caráter excepcional, a lecionar 
a disciplina até o final do ano letivo de 1990), todas pertencentes ao 
Curso de Ciências com Habilitação em Matemática - Departamento de 
Ciências. 

2. APRECIAÇÃO: 

O interessado concluiu o Curso de Licenciatura em 
Ciências-1º Grau, em 1975, na Universidade Federal de Juiz de Fora, e o 
Curso de Ciências, licenciatura plena, com Habilitação em Biologia, em 
1977, na Faculdade de Filosofia Ciências e Letras do "Sagrado Coração 
de Jesus", em Bauru, constando em seu histórico escolar as disciplinas: 
Zoologia I e II, com 120 horas/aula. 

Como aluno do Curso de Pós-Graduação do 
I.N.P.A/F.U.A.(Instituto Nacional de Pesquisa da Amazônia, em Manaus), 
área de Botânica, integralizou os créditos exigidos para o programa de 
mestrado, submeteu-se a Exames de Proficiência em Idioma Estrangeiro e 
Geral de Qualificação e entregou a forma preliminar de sua dissertação, 
intitulada "Demografia e Distribuição Local de Herva Guianensis A.U.B.L 
(Euphorbiaceae) na Floresta Densa de Terra Firme, Amazônia Central”.  

Leciona atualmente, na Escola Superior de Agronomia do 
Paraguaçu Paulista as disciplinas: Recursos Naturais Renováveis, 
Anatomia Taxonomia Vegetal, Ecologia e Fisiologia Vegetal. 

Constam dos autos os elementos de instrução formal 
exigidos pela Deliberação CEE nº 05/90. 

3. CONCLUSÃO: 

Nos termos da Deliberação CEE n° 05/90, reconhece-se a 
qualificação e aprova-se a presente indicação de Luiz Frederico Barbosa 
da Rocha para lecionar as disciplinas "Biologia Geral", "Ecologia" e 
"Zoologia", vinculadas ao Departamento de Ciências do Instituto 
Municipal de Ensino Superior de Assis. 

São Paulo, 08 de maio de 1991. 

a) Consº Antônio Carbonari Netto 
Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o 

Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário Resende 

Nogueira de Sá, José Machado Couto, Raphaela Carrozzo Scardua, Roberto 

Moreira, Nicolau Tortamano, Antônio Carbonari Netto. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 22.05.91 

a) Consº Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá 
Vice-Presidente em exercício 


